
PREFEI'I~Ult.'\. D() MUNICIPIO I)J"~ AMF':RICO DllASILIENSE 

LEI NQ 691 

De 03 de Maio de 1.989 

Transfere da alasse de bem de uso co
mum do povo para o dos dominicais, imi 
vel que especifica, e autoriza a sua 
alienaçao por doação a Aasociaçao Co
mercial e Industrial de Américo Brasi
liense. 

o PREFEITO DO MUNIClPIO DE AMERICO ~SILIENSEt Estado de 
são Paulo, de acordo com o que aprovou a Cãmara Mun;cipal. em sessão 
Ordinária de 02 de maio do corrente ano, sanciona e promulga a seguin
te Lei: 

Artigo lQ - Fica transferido da classe de bem de uso comum 
do povo para os doa dominicais, imóvel que especifica com 750,00 me
tros quadrados, que assim descreve e confronta: 

DESCRIÇÃO DA AREA: Com frente para a Rua Gentil Prudente Correa,mede-/ 
se 20 J 00 metros. de um lado confrontando com a área ti C·t t mede-ae 41,00 
metros, do outro lado, confrontando com a área nAu, mede-se 34,00 me
tros e na linha dos fundos confrontando com a faixa de domínio do DER 
(acesso a Rodovia SP-255) mede-se 21,19 metros; encerrando a presente 
descriçao com uma ârea total de 750,00 metros quadrados. 

Artigo 22 - Fica o Prefeito Municipal, em nome do Municipio 
autorizado a alienar .por doaçao a Aasociaçao Comercial e Industria.l de 
Américo Brasiliense, o imóvel descrito no artigo anterior para ser / 
oonstruida a sede própria da referida Associaçâo. 

Artigo )2 - O donatário fica obrigado 8 iniciar a constru-/ 
çâo do prédiO dentro de Ol(um) ano e concluí-lo em 02(dois) anos, con-
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tados da assinatura da escritura de doaçao. 
Artigo 42 - O donatário nao poderá dar destinação diversa / 

da estanelecida no artigo 22 desta Lei, nem alienar o imóvel sem a 
anuência expressa do doador. 

Artigo 52 - A falta de cumprimento de qualquer das obriga-/ 
ções constantes desta Lei, acarretará, independentemente de quaisquer/ 
notificação ou interpe1açao, a reversão do imóvel, com todas as benfei 
torias existentes ao patrimõnio do doador, sem direito a qualquer inda 

\ . -nizaçâo, ressalvado, ainda, o direito de perdas e danos por parte do 
Municipio. 
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Artigo 62 - Esta Lei entra em vigor na.·.data de sua publica-.,. 
çao 

Artigo 7w - Revogam-se as dispOSições em. contrario. 

Prefeitura do Municipio de Americo Brasiliense, aos 03 dias do mês de 
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Maio de 1.989(hum mil novecentos e oitenta e nove • 

Publicada no Setor de Administração da 'tura Municipal. 
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